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COMISSÃo ESPEcIAL DE LIcITAÇÃo DE oBRAS E sERVIços DE ENGENHAdTA:
cELOS.
PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O2l2023-SEINFRA-CELOS
sERV|çOS DE pAVtMENTAçÂO ASFÁLT|CA DE ESTRADA VtCtNAL TRECHO
LAGOA DO PEDRO . BR-304
RECORRENTE: CONSTRUToRA LUtz COSTA LTDA. .
RECORRIDA; DECISÃO DE INABILITAÇÃO DA RECORRENTE

Tfata-se de recurso apresentado pela empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA.,
através de sêu procurador - Sr. BRENO SÁV|O BEZERRA FREIRE, irresignada com
decisâo desta Comissáo Especial de Licitação que a INABILITOU, pâra prosseguir a
particjpar da referida licitaçáo, que no seu entendjmento descumpriu o item _ 4..l.ill.b. do
edital convocatório que seleciona empresas de engenharia para execução das obras e
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE ESTRADA VICINAL TRECHO
LAGOA DO PEDRO - BR-304, neste t\.4unicipio.

\/ L./

coNDtÇÔES DE ADM|SS|B|L|DADE: 
\

Preliminarmente nos manifestarmos favorável aos pressupostos da legitimidade,
interesse recursal e tempestividade, pois o recurso e a respectiva ra2áo loram
protocolados pelo particjpante interessado em contratâr com a admjnistração no dia 16
de outubro corrente, dentro do prazo deÍinido no edital, a publicaçáo do resultado de
habilitaçâo foi do dia 06 de outubro de 2023. As demais em presas- participantes foram
informadas do recurso, mas náo houve manifestação.
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10.4. Os recursos deverâo ser dirigidos ao Ordenador de Despesas
da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento tJrbano através
da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, e interposto mediante petição subscrita por
representante legal da recorrente, contendo as razões de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida..

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comjssão Especial
de Licitação dê Obras e Serviços de Engenharia, no devido prazo
legal, não sendo conhecidos gs interpostos fora do prazo legal
ou em outro órgão da Administração. (grifos nosso).

1. DA TEMPESTIVIDADE:

lnicialmente convém destacâr que o presente recurso é tempestivamente interposto, na
formâ do art. 109, §3o, da Lei Federal no 8.666/93, que assinâla cinco dias úteis para
manejá-lo.
No caso concreto, a intimação foi publicada no DOE de sexta-feira O6hOt2O23 (pág.22),
findando o prazo de cinco dias uteis para apresentação de impugnaçáo em 171112123
(terçaJeira), segundo a regra de contagem do art. 110 da rnesma Lei Federal no.
8.666/93.

2. DO MOTIVO DO RECURSO;

A CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA., questiona sua |NABIL|TAÇÂO, com
argumentos e jurisprudência, alegando que atendeu âs exigências do edital
convocatório.

Fundamentos da empresa CONSTRUTORA LUtZ COSTA LTDA. .

Da análise do Relatório, a Comissão no suposto exercício da autotutela administrativa,
inabilitou a Recorrente sob o argumento que não cumpriu o disposto no item editalício
4.1, l, b.

Contudo, tais argumentos náo merecem prosperar conforme será exposto êm seguida
merecendo ser reformada a r. decjsão da CELOS a fim de habilitação da Recorrenté.

3. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCO OpERACTONAL - tTEM 4.í. t.b

O edital do referido certame é muito ctaro ao estipular: \
\i

4.0 DA HABILITAÇÃO \
4.1. Para habilitaçáo deverão as firmas apresentâr os dbcumentos
abaixo relacionados, no envelope n.01 - Documentos de
Habilitação, em uma única via, em original ou cópias:

10, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

lll - DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA
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b) Comprovação de capacidade técnico operâcional da licitante
para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objêto da licitação, através dê atestado técnico emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado; que conste a empresa
licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo
Técnico ou anotaçôes/registros de responsabilidade técnica
(ART/RRT), emitidâs peto Conselho de fiscalização profissional
competente, em nome dos profissionais vjnculados aos referidos
atestados, comprovando que a empresa ljcitante, na condiçáo de
contratada, já executou satisfatoriamente, obra e serviços de
características técnicas semelhantes ou superjores aos
discriminados a seguir: (Acórdão no 2326t2019- plenário do TCU).
- Execução dos serviços de: base estabilizada
granulometricamente com mistura de solo brita, com no mínimo
6.000,00m3 (seis mil metros cúbicos), pavimentação em tratamento
superficial duplo - TSD ou superior, com no mínimo 30.000,00m2
(trinta mil metros quadrados), e meio fio de concreto - MFC, com
no mínimo'10.000,00m (dez mil metros).

O edital é explícito em exigir que cada licitante, a fim de comprovar sua capacidade
técnica operacional, deve apresentar atestado técnico acompanhado de Certldões de
Acervo Técnico, comprovando que a empresa licitante tenha executado obras e/ou
servjços dê caracteristicas semelhante ou superiores aos servigos;

Com a finalidade de comprovar sua capacidadc técnica, e ser habilitada no certame, a
Construtora Luiz Costa Ltda âpresentou os atestâdos, sob os números Cât no
8366101202 e o Cat no 222045936612017 , de onde podem ser observâdos os serviços
especificos.

Ocorre que, a Recorente foi inabilitada do certame sobre o argumento que náo
apresêntou atestado de comprovaçáo de exêcução dos servigos de características
técnicas semelhantes ou superiores exigidos, NA MESMA OBRA.

lmperioso destacar que, pâra cumprimento da qualificação técnica, não foi exigido em
nênhum jtem do Edital que os serviços deveriam ser executados nâ mesma obia. bem
como não houve previsão de vedaçáo de somatório de atestados para comprovação dosservrços. 

\
lnobstante não existir nenhum impedimento sobre o somatório de ates[dos e/ou a
apresentação dos serviços na mesma obra (atestado), a Construtora Luiz Côsta Ltda no
Cat no 2220459936612017 pág.67, comprova a execução dos tÍês serviços necessários
para sua qualilicação de capacidade técnica, nã mesma obra, senáo vejamos:

(2ll
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Nesse sentido, de uma simples análise no atestado supracitado, observa-se que todos
os serviços requisitados foram comprovados pela licitante CONSTRUTORA LUIZ
COSTA LTDA, NA MESMA OBRA. portanto, fica evidente o êquívoco cometido por essa
Comissâo Especial de Licitaçáo.

4. DOS PEDIDOS:

Ante.ao exposto, a.Recorrente, que_ preenche todos os requisitos exigidos no presente
Edital, portanto objetivando o desfazimento do ato que inabilitou aomo pâíicipante-
rêquer a reforma da dêcisáo de inabilitação para que a emprcsa CONSTRUTORA LUIZ
COSTA LTDA seja habilitada, paraque possa continuar no certame.

5. DA ANÁLISE

5.í. DAS QUESTÕES DE DIREITO E DE FATO:

A luz das diretrizes da Constituiçáo Federal, Lei no. 9.666/93, edital de
cONCORRÊNCtA púBLtcA No o2l202i-SEtNFRA-CELos, doutrina e jurisprudências
aplicadas â espéciê, passamos a analisar os Íâtos questionados. \ Z
5.2. DA CONST|TU|ÇÃO: v

(\

Art. 37. A administraçáo púbtica direta e indireta de qfiatquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
lvlunicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(Redação dada pela Emenda Constitucjonal no 19, de 1999)

XXI - ressalvados os casos especlficados na legislação, as obras,
serviÇos, compras e alienações seráo contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçõesa todos os concorTentês, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes efetjvas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
êxigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

(D

4,". D.oqóo do 1..1o.. ?30. Ce,],ro. Arocob-CF - Brosi .rp 6?800-0@
G55 8ê' 3421-LO50 I 1-sB 83, 34eI-I94 5 lwww.oro.otl.cê.gov.br OO prêaeiturodoorô.qtjoticial
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5.4. Do EDITAL E pAREcER DELtBERATtvo DE HABtLtTAÇÃo:

4,0 DA HABILITAÇÃo
4.1. PaG habilitaçâo deveráo
documentos abaixo relacionados, no

à garantia do cumprimento das obrlgações. (grifo nosso)

s.3. DA LEr cERAL DE LtctrAçôES E cor{rnATos púaLrcos:

Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidadê, da probidade
administraliva, da vinculacâo ao instrumenlo convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.(grifo nosso)

Art.22. Sáo modalidades de licitação:

(...) ll. Tomada de preços;

§ 20 Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificaçáo.

Ârt.30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á
a: (...)

ll - comprovação de aptidão para desempênho de atividade
pertinente e compatível em caraclerísticas, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalaÇões e
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e djsponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação
de cada um dos membros da êquipe técnica que se
responsabiljzará pelos trabalhos;

Art.4'1. A Administraçáo não pode descumprir as normas e
condiçôes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a
Comissáo de licitaçáo ou o responsável pelo convitê rêalizá-lo em
conformidade com os tipos de licitaÇão, os critérios previamentê
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. (todos grifos
nossos)

as licitantes apresentar os
ênvelope no 0'1 - Documentos

-Ç
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de Habilitaçâo, em uma única via.......
t _ DA QUALtFtCAÇÃO TÉCNtCA

(.)
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante
para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa
jurídica de dirêito público ou privado; que conste a empresa licitantê
como contratada, acompanhados de Certidôes de Acervo Técnjco
ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT),
emitidas pelo Conselho de fiscalizaçáo profissional competente, em
nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados.
comprovando que a empresa licitante, na condigáo de contratada,
já executou satisÍatoriamente, obras e serviços de características
técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:
(Acôtdáo no 2326t2019- Ptenário do TCU).
- Execuçáo dos serviços det base estabilizada granulometricamente
com mistura de solo brita, com no minimo 6.0OO,OOm3 (seis mjl
metros cúbicos), pavimentaçáo em tratamento superíicial duplo _
TSD ou superior, com no mínimo 30.000,00m2 (trinta mil metros
quadrados), e meio fio de concreto _ MFC, com no minimo
10.000,00m (dez mit metros).

PARECER DE JULGAMENTO DE HABILITAçÃO

- EMPRESAS INABILITADAS - por descumprimento de exigências editalícias:

2. CONSTRUTOM LUIZ COSTA LTDA - CNPJ No OO.779. OS9/OOO 1-20 - item 4.1. t.b:
4,0 DA HABILITAÇÃO
It - DA QUAL|F|CAÇÃO TÉCNtCA
b) Comprovação de capacidade técnico opêracional da licitante
para desempenho de âtivjdade pertinente e compatível com o
objeto da licitaçáo, através de atestado técnico emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado; que conste a empresa
licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo
Técnico ou anotaçÕes/registros de responsabilidade técnica
(ART/RRT), emitidas pelo Conselho de fiscalizaçáo profissionat
competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos,
atestados, comprovando que a empresa licitante, na condiçáo de
contratada, já executou satisfatoriamente, obra e serviços de
características técnicas semelhantes ou superiores aos
discriminâdos a seguir: (Acórdão no 2326120.19- plenário do TCU).- Execução dos serviços de: base estabilizada
granulometricamente com mistura de solo brita, com no mínimo
6.000,00m3 (seis mil metros cúbicos), pavimentação em tratamento
supêrficial duplo - TSD ou superior, com no mínimo 3O.OOO,OOm2
(trinta mil metros quadrados), e meio fio de conc
no mínimo 10.000,00m (dez mil metros).

I
I

- l\y' FC, com

Aú Drogôo do Moi 23O, Cent o, Arocoti-CE - grcrsil cEp 6â800_000
(a5s 8a) 3421-1O50 I (+5s BB) 3421-194S lwww.orocsti.cê.gov.br OE prefeiaurodoorocotíofl.iol
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- NÃO APRESENTOU ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE TER
EXECUTADO OS SERVIÇOS DE CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
SEMELHANTES OU SUPERIORES EXIGIDOS, NA MESMA
OBRA;
ATESTADO NO 836610/2020 _ PREF. SÃO LUIS-IVAI
ATESTADO NO 222045936612017 _ PREF, DER/PE;

5.5. DO MÉR|TO.

O edital é a lei interna da licitação, daí constar na Lej no 8.666/93, art. 30, a regra da
obrigatória observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esse
princípio na lei de licitaçÕes vem minuciado e explicado no art. 41, que reza:

"A Administração não pode descumprir as normas e condições
do edital, ao qualse acha estritamente vinculada,,.

Portanto, a partir do momento que o edital da licitação é publicado, recebe Íorçâ de lei,
e, por isso, suas regras e disposições precisam ser fielmente cumpridâs pela
Administraçáo, uma vez que o edital vincula a atuaçáo da Administragáo, assim como a
conduta da licitante. Trata-se, de tal sorte, de uma relevante garantia que deve ser
concedida a todos os interessados e licitantes, sob pena de patente ilegalidade e afronta
ao ârtigo acima referido.

O processo licitatório é um processo formal e para a comprovâçáo de suas exigência se
faz necessário a apresentação de documentaçáo pertinente e válidos para o
atendimento das exigências editalícias, caso contrário, o interessado deixou de cumprir
as determinaçÕes do edital e não estará habilitado a pafticipar ou continuar participarldo
do certame licitatório. \ /
O edital em nenhum momento regulamenta que os serviços podem ser executadls em
obras diferentes ou comprovados em mais de um atestado ou certidão de execuçâô dos
serviços, exige que a licitante comprove ter executados obras ou serviços com aquelas
características e quantidades exigidas. A obra ora licitada, é de pleno conhecimento dos L,'

participantes que sáo sequências de serviços que compõem a obra, e que o que se
exige é que comprove já ter executado obras ou serviços de características semelhantes
ou superiores ao objeto licitado, no momento que se apresenta uma obra em que a
integralidade de tais serviços não foram executados ou as quantidades executadas são
inferiores as quãntidades exigidâs, descaracteriza-se que a obra é semelhante, veja que
para executar a obra é necessário todo um aparato de planejamento, recursos humanos,
máquinas, equipamentos, ferramental, logística, recursos financeiros, estrutura
organizacional, para cada obra todo esse aparato é diferente e condizente com o volume
e prazo da obra, então no momento que deixa-se de atender a integralidade dos
serviços exigido e quantidades, se modifica a experiência da empresa na execução da
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obra, na dourtrina temos inúmeros exemplo dessa situaçáo, por exemplo, quem executa
uma ponte de 100m de comprimento, náo quer dizer que possui experiência/capacidade
para executar uma ponte dê'1.000m de comprimento, ou quem construiu 20 casas
isoladamente, tenha estrutura ou experiência para construir.íOO casas simultaneâmente.

Os serviços exigidos de bâse estabilizada granulometricamente com mistura de solo
brita, com no mínimo 6.000,00m3 (seis mil metros cúbicos), são de especiflcações e
forma de êxecução diferentes dos serviços de sub-base solo estabilizadâ
granulomentricamente sem mistura, comprovados pela recorrente, estes não não
semelhantes ou superiores aquelês.

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

O-professor, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, explica que as regras emanadas pelo
TCU referentês ao art. 30 da Lei no 8.666/1993, descreve os documentos que os
licitantes deverão apresentar à Administração pública pâra comprovar sua qualificaçao
tecnica, abrange tanto a experiência empresarial quanto a experiência dos pioÍissionãis
que irão executâr o serviço. A capacidade técnico-operacional abrange os atributos
próprios da empresa desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial
com a conjugação de difêrentes fetores êconômicos ê dê uma pluralidade de
pêssoas.

O mestre Hely Lopes lVleirelles, descreve sobre o assunto:

"A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo
exigível, não obstante o veto aposto à letra .,b,,do 

s 10 do art. 30.
Na verdade, o dispositivo vetado impunha limitaçôes a essa
exigência, e a sua retirada do texto legal deixou a critério da
entidade licitante estabelecer, em cada caso, as exigências
indispensáveis à garantia do cumprlmento das obÍigaçôes,
exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis com o
objeto da licitação." (Direito Adminjstrativo Brasileiro, 27a ediçào, p.
286) (grifo nosso). 1 ,

Na mesma linha Marçal Justen Filho esclarece, jn verbis: \ /
"O desempenho profissional e permanênte da atividade empr[sarial
conduz ao desenvolvlmento de atributos próprios da emiresa.
Um deles seria sua capacidade de executar satisfatoriamente
encargos complexos e diÍíceis. Utiliza-se a expressão ,,capacitação

lécnica operacional,, para indicar essa modalidade de experiência,
relacionada com a ideia de empresa. Não se trata de haver
executado individualmente uma certa atjvidade, produzida pela

- atuação pessoal de um único sujeito. lndica-se a execuçáo de um
fl objeto que pressupôs a conjugação de diferentes fatores

(0
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êconômicos e uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas físicas
(e, mesmo, jurídicas). (grifo nosso)

A jurisprudência dos Tribunais Superiores e de Controle, dáo o contorno final sobre a
questão.

,,para a comprovaçâo da capacidade técnico_operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcêlas dê
maior relevância e valor significativo do objeto a ser
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução
de quantitativos mínimos em obras ou serviços cãm
caractêrísticas semelhantes, devendo eSSa exjgência guardar
proporção com a dimensâo e a complexidade do objeto a ser
executado." SUMULA No 263/20í 1_TCU (grifo nosso)

"E obrigatórjo o estabelecimento de parâmetros objetivos para
análise da comprovação (atestados de capacidade tecnico_
operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto
da ticitaçáo (art. 30, inciso [, da Lei 8.666/1993) Acóráão
914/20,t 9-ptenário, 16t04t2019

"Não se admite a transferência do aceruo técnico da pessoa física
para a pessoa jurÍdica, para Íins de comprovação de qualjficação
técnica em ljcitagôes públicas, pois a capacidade técnico_
operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/j993) não se confunde
com a capacidade técnico-profissional (art. 30, s 1o, inciso l, da Lei
8.666/.lgS3) , uma vez que a pÍimeira considera aspectos típicos da
pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe,
enquanto a segunda relaciona_se ao proÍissional que atua na
empresa. Acórdão 2208t2016 _ ptenário, ZAnAtZO,tA, AUGUSTO
SHERMAN
"A exigêncja de comprovação da execução de quantitatjvos
minimos em obras ou serviços com caracteristicas semelhantes,
para fins de atestar a capacidade técnico_operacjonal, deve guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto t recair,
simultaneamente, sobre as parcelas de maior releváncia e valoi
significativo. Como regra, os quantitativos mínimos exigidos não
devem ultrapassar S0% do previsto no orçamento base, salvo em
condiçóes especiais e devidamente justiÍicadas no processo de
licitaçáo". Acórdão 244/201S_ptenál,o, 11lOZ/2015, Relatot
Bruno Dantas 

\,
A Administração Pública deve assegurar no edital a descriçáo detalhada do [bieto, as
exigências dos requisitos de qualificação, as condições de frabilitaçao Oos fUthnús, àiprazos, as condiçôes contratuais e demais regras do procediment,o licitatório,'sempre,
visando o caráter competitivo do certame, côntudo conforme entendimento da lei,
doutrina e jurisprudência, os interessado em contratar com a âdministraçáo publica tem
que possuir certos atributos.
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A empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA., náo apresentou as condiçÕes
necessárias para participar do certame, pois náo comprovou a capacidade téinica
operacional exigida, náo tendo comprovado ter executâdo uma obra, com os serviços
exigidos que caracteriza a obra ora licitada:
- Execuçáo de obra com os serviços de: bâse estabilizada granulometricamente com
mistura de solo brita, com no mÍnimo 0.000,00m3 (seis mil metros cúbicos),
pavimentação em tÍatamento superficial duplo - TSD ou superior, com no mínimo
30.000,00m2 (trinta mil metros quadrados), e mejo fio de concreto - MFC, com no
mínimo 10.000,00m (dez mit metros).

Vejamos o qle a Recorrente alega ter âpresentado, e realmente foj o apresentado,
conforme CAT no 22 20459936612017 |

- Sub-base solo estabilizado granulometricamente sem mistura - m3 - 49.456,44
- Tmlamento Superficial Duplo, com banho diluído, brita comercial- m2 - 144.OOO,OO
- l\4aio-fio de concreto - MFC 03 (brita e areia comercial) - m - i4.093,10

Observa-se, ainda que â Recorrente apresentou para tentar atender as exigências
editalícias, outro atestado técnico com CAT no. 836610/2020, que executa umà parte
dos serviços exigidos.

E a própria empresa recorrente apresentâ um quadro demonstrativo de como atendeu,
na sua análise, as exigências editalícias, com uma obra executada no Estado de
Pernambuco e outra no Estado do l\4aranhão, comprovadamente náo comprova ter
ex€cutado obra semelhante ou superior com as características exigidas com a obra ora
licitada.
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6. CONCLUSÃO:
l2l1

3-
l.sllPo^slq c.oll lejpeito aos principios da LEGALIDADE, |SONOM|A. VTNCULAÇÃO AO
ATO CONVOCATôRlO, na doutrina e jurisprudência ao norte mencionadas, esta
Comissão Espêcial de Licitação opina por CONHECER e NÃO PROVER, o recurso e as
râzÕes apresentadas pelâ empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA., pois a
empresa nâo cumpriu as exigências previstas no Edital de Convocaçâo, relativas a
comprovação de qualificação técnica operacional, para contratar, nêsta seleçâo com a
Prefeitura lvlunicipal de Aracati, permanecendo INABILITADA, conforme descrito no
PARECER DE HABILITAÇÃO emanado pêtos membros desta Comissão.

É o parecer que apresentâmos a autorjdade superior.

Àracaúi/CE, 27 de outubro 2023

0,s;* P;t^
Presidcrte CintiâMagalhãcsAlnreida

Membro Ciara Cristirha Lima Mâia
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